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COMISSÃO DE TURISMO - CTUR

 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2021

(Do Sr. BACELAR – PODEMOS/BA)

 

Requer  a  realização  de  audiência  pública  para
discussão  acerca  do  impacto  da  abertura  de
mercado do transporte rodoviário de passageiros no
turismo brasileiro. 

 

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno,

ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de audiência pública a realizar-se

em data a ser agendada, para debater sobre o impacto da abertura de mercado do

transporte rodoviário de passageiros no turismo brasileiro.

Na mesma oportunidade, requer-se o apoiamento desta Comissão para que seja

realizado o lançamento do “Anuário do Transporte Rodoviário 2021”, de autoria da

LCA Consultores, cujo conteúdo possui pertinência com o tema a ser debatido na

audiência proposta.  

Para  o  debate,  sugere-se  a  realização  de  convite  as  seguintes  autoridades  e

representantes de empresas ligadas ao setor:

1. Exmo. Ministro da Infraestrutura - Sr. Tarcísio Gomes de Freitas;

2. Exmo. Ministro do Turismo - Sr. Gilson Machado Neto;

3. Exmo. Diretor Geral da ANTT - Sr. Rafael Vitale Rodrigues;
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4. Secretário  de  Empreendedorismo  e  Inovação  do  Ministério  da  Ciência  e

Tecnologia - Paulo César Rezende De Carvalho Alvim;

5. Secretário de Advocacia da Concorrência e Competitividade do Ministério da

Economia - Geanluca Lorenzon;

6. Representante da LCA Consultores;

7. Representante da Buser Brasil Tecnologia Ltda.

JUSTIFICATIVA

Aproximamo-nos do final de mais um ano de muito trabalho para esta Comissão e

ainda de grandes dificuldades para o turismo brasileiro.

É certo afirmar que dados preliminares apontam crescimento do setor comparado

ao ano de 2020, principalmente em razão da vacinação da população, que passou a

se sentir mais segura para voltar a realizar viagens de trabalho e de lazer.

Durante  o  ano  de  2021  diversos  órgãos  debateram e  promoveram medidas  no

sentido de dar mais abertura ao mercado de transporte rodoviário de passageiros,

no entanto, outras tantas medidas ainda aguardam decisões administrativas para

que possam ser colocadas em prática.

Estudos  demonstram  que  a  abertura  de  mercado  do  transporte  rodoviário  de

passageiros, amplamente defendida por diversos órgãos do Governo Federal e já

em  andamento  no  âmbito  da  ANTT,  deverá  impactar  positivamente  no  turismo

brasileiro.

Nesse sentido, resta demonstrada a importância do assunto para que possamos

ouvir e debater com representantes do poder público e da iniciativa privada, para

que esta Comissão possa contribuir através da participação de seus membros com

a  discussão  sobre  o  processo  de  abertura  de  mercado  e  os  benefícios  que

possivelmente serão colhidos pelo setor de turismo brasileiro.

*C
D2

11
93

81
75

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bacelar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211938175100



                 CÂMARA DOS DEPUTADOS
                  

Quanto  a  proposta  para  que  seja  realizado  o  lançamento  do  “Anuário  do

Transporte Rodoviário 2021”,  realizado pela LCA Consultores sob demanda da

Buser  Brasil,  ressalta-se  que  este  conta  com  dados  importantíssimos  sobre  a

situação atual  do transporte  rodoviário  de passageiros  no Brasil,  principalmente,

realizando  projeções  econômicas  e  análises  de  impacto  do  transporte

rodoviário sobre a economia e sobre o turismo.

O trabalho produzido, entre outros assuntos, ainda  apresenta os benefícios da

abertura  de  mercado  do  transporte  rodoviário  no  setor  de  turismo,  tema

proposto para discussão na audiência pública.

  

 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2021.

 Deputado Bacelar

PODEMOS/BA
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